
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.644 - MA (2012/0118019-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR : DANIEL PALÁCIO DE AZEVEDO E OUTRO(S) - MA006220 
AGRAVADO  : DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA 

OLIVEIRA LTDA 
ADVOGADO : ESTÁCIO LOBO DA SILVA GUIMARÃES NETO E OUTRO(S) - 

PE017539 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. APELAÇÃO CÍVEL. 
MATÉRIA RELEVANTE. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO 
QUANTO A NÃO APLICAÇÃO DE SANÇÕES POLÍTICAS 
PARA PAGAMENTO DE IMPOSTO DEVIDO. 
CONTRARIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC/1973. 
NULIDADE.
1. A análise das decisões proferidas pelo Tribunal de origem, em 
cotejo com os recursos da parte recorrente, revela que houve 
omissão no acórdão combatido quanto aos argumentos da 
recorrente de não aplicação de sanções políticas para que fosse 
pago o imposto devido.
2. Não havendo a Corte local se pronunciado a respeito de 
referida alegativa, caracteriza-se afronta ao art. 535 do CPC/1973 
e impõe-se a anulação da decisão proferida nos embargos, a fim 
de que outra seja prolatada com apreciação da questão. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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